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PROJETOS 

Ações diretas > PLANOS DE TRABALHO ESPECÍFICOS E DETALHADOS 

PROGRAMAS 

Ordenação e organização dos projetos e atividades 

PLANO 

Diagnósticos, cenários, propostas, metas, prazos 

POLÍTICA 

Diretrizes, princípios, objetivos e instrumentos 















 

I – SEGUNDO A ORIGEM 
 

DEFINIÇÃO 

a) Resíduos domiciliares Originários de atividades domésticas em residências 

urbanas 

b) Resíduos de limpeza urbana Originários da varrição, limpeza de logradouros e vias 

públicas e outros serviços de limpeza urbana 

c) Resíduos sólidos urbanos (RSU) São os resíduos que englobam os domicilares e os de 

limpeza urbana 

d) Resíduos de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços 

Gerados nessas atividades (excetuados os referidos 

nos itens “b”, “e”, “g”, “h” e “j”) 

e) Resíduos dos serviços públicos de 

saneamento básico 

Gerados nessas atividades, excetuados os RSU 

f) Resíduos industriais Gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais 



: 

 

1 - SEGUNDO A ORIGEM 
 

DEFINIÇÃO 

 
g) Resíduos de serviços de 

saúde 

São os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 

regulamento  ou  em  normas  estabelecidas  pelos  órgãos  do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) 

h) Resíduos da construção 

civil 

Gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de 

obras   de   construção   civil,   incluídos   os   resultantes   da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis 

 
i) Resíduos agrossilvipastoris 

Gerados    nas    atividades    agropecuárias    e    silviculturais, 

incluídos   os   relacionados   a   insumos   utilizados   nessas 

atividades 

j) Resíduos de serviços de 

transportes 

Originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira 

k) Resíduos de mineração Gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios 



: 

2 - SEGUNDO A 

PERICULOSIDADE 

 

DEFINIÇÃO 

 

 

 

Resíduos perigosos 

São aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 

mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde 

pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, 

regulamento ou norma técnica 

 
Resíduos não perigosos 

São todos aqueles que não são classificados como 

perigosos 



Rejeitos 











I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III.- os planos microrregionais de resíduos sólidos e os 
planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas; 

IV.- os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V.-  os  planos  munic ipais  de  gestão  integrada  de 
resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 
(PNRS -> Título III - Capítulo II - Artigo 14) 



Equipe técnica: 

Hanie Liz Stoltz   

Manuela Santos Barbosa 

Vinicio Costa bruni 

Email: 

Telefones: 

cres.sema@sema.pr.gov.br 

(41) 3304 7756 / (41) 3304 7717 / (41) 3304 7712 
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